
- 	 Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° i)Oí /2007. 
Dispõe sobre alteração na Lei Complementar 
no 43, de 03 de novembro de 2005, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 10 
- Fica alterado o § 3°, do Art. 18, da Lei Complementar n° 43, de 03 de novembro de 

2005, que passa a constar com a seguinte redação: 

"Art. 18 

APROVADO 	De 

En1j 
 2& e ÚLTIMA VOTA.ÇÃ. 

Em, Q 1J4f)7-Vil. 
Cláudio V. Jbho dos Santos 

Presidente 
Cláudio hu 	, an taxa de administração prevista no parágrafo anterior, a ser utilizada Pres onto na cobertura das despesas administrativas do regime próprio de previdência 

social, será de dois pontos percentuais do valor total da remuneração, pro-
ventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de previdên-
cia social, relativamente ao exercício anterior". 

Art. 20  - Ficam mantidas a demais disposições da Lei Complementar n° 43, de 03 de novembro 
de 2005. 

Art. 30  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

CIENTE Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
30 de outubro de 2007. 

Constou do expediente da Sessão 
do dia 2j_1Li1Of=_ 

Eiá0v. santoe  
Presidente  
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VEREADORES 

CLÁUDIO V. CHUMBINHO DOS SANTOS. Presidente 

24 ãw&Á2 
IZ DOS SANTOS-Vice-Presid JOSÉ ICA.PIN IRO  i 
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FRANCISCO DA SILVA ASSIS 2° Secretario 1 NIR PEIRA LEITE 

11  Secretário 

OTÁVIO SOUZA RASCÃO JOSÉ VALDEZIR PE IRA DE LIMA 

FRANCISCO MA~OREIRA PINTO 

SANTOS GONÇALVES 


